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Ofício n° 116/2024 – SNJ.GP                                  Leme, 25 de novembro de 2024. 

 

                 Excelentíssimo Senhor, 

 

         Vimos à presença de Vossa Excelência e dos Dignos 

Vereadores que compõem essa Egrégia Câmara Municipal, com o objetivo de 

encaminhar Projeto de Lei Complementar que “Altera dispositivos das Leis 
Complementares Municipais nº 789, de 10 de setembro de 2019, e nº 798, de 05 de 

dezembro de 2019, adequando e definindo os usos, as ocupações, e o perímetro urbano 

do Município de Leme e dá outras providências 

                     Para melhor análise da proposta encaminhamos a 

justificativa necessária à sua apresentação, bem como documentação anexa, no sentido 

de que a mesma faça parte integrante do Projeto de Lei Complementar ora apresentado.  

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja 

apreciada, discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores, em regime de 

urgência, de conformidade com o artigo 194, do Regimento Interno da Câmara dos 

Vereadores de Leme. 

                     Por fim, aproveito a oportunidade para externar a Vossa 

Excelência e nobres pares, meus votos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

                                  CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 

                                         Prefeito do Município de Leme 

 

Ao  

Excelentíssimo Senhor, 

MARCELO ALVES DE CARVALHO ALMEIDA 

Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 

Nesta. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº __________ / 2024. 

    

“Altera dispositivos das Leis Complementares Municipais 
nº 789, de 10 de setembro de 2019, e nº 798, de 05 de 
dezembro de 2019, adequando e definindo os usos, as 
ocupações, e o perímetro urbano do Município de Leme e 
dá outras providências”. 

 

Art. 1º Os mapas constantes dos incisos I a IX do Art. 215 da Lei Complementar 

Municipal nº 789, de 10 de setembro de 2019 (“Institui o Plano Diretor do Município de 

Leme”), alterados pela Lei Complementar nº 898, de 06 de novembro de 2023, passam a 

vigorar da seguinte maneira: 

 

I. O Anexo I - “Macrozoneamento” do inciso I do Art. 215 da Lei Complementar descrita no 

caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo I - “Macrozoneamento” desta 

Lei Complementar; 

 

II. O Anexo II - “Planta do Perímetro Urbano” do inciso II do Art. 215 da Lei Complementar 

descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo II - “Planta do 

Perímetro Urbano” desta Lei Complementar; 

 

III. O Anexo III - “Eixos Viários Estruturais” do inciso III do Art. 215 da Lei Complementar 

descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo III - “Eixos Viários 

Estruturais” desta Lei Complementar; 

 

IV. O Anexo IV - “Evolução Urbana e Pontos de Interesse Histórico” do inciso IV do Art. 215 

da Lei Complementar descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o 

Anexo IV - “Evolução Urbana e Pontos de Interesse Histórico” desta Lei Complementar; 

 

V. O Anexo V - “Sistema de Estradas Municipais” do inciso V do Art. 215 da Lei 

Complementar descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo V 

- “Sistema de Estradas Municipais” desta Lei Complementar; 
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VI. O Anexo VI - “Sistema de Parques Integrados” do inciso VI do Art. 215 da Lei 

Complementar descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo VI 

- “Sistema de Parques Integrados” desta Lei Complementar; 

 

VII. O Anexo VII - “Características Geométricas das Vias” do inciso VII do Art. 215 da Lei 

Complementar descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo 

VII - “Características Geométricas das Vias” desta Lei Complementar; 

 

VIII. O Anexo VIII - “Quadro do Sistema Viário Municipal” do inciso VIII do Art. 215 da Lei 

Complementar descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo 

VIII - “Quadro do Sistema Viário Municipal” desta Lei Complementar; e 

 

IX. O Anexo IX - “Planta de Divisão de Bairros” do inciso IX do Art. 215 da Lei Complementar 

descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo IX - “Planta de 

Divisão de Bairros” desta Lei Complementar. 

 

Art. 2º Os mapas constantes dos incisos I e II do Art. 2º da Lei Complementar 

Municipal nº 798, de 05 de dezembro de 2019 (“Dispõe sobre o zoneamento de uso e 

ocupação do solo do Município de Leme”), alterados pela Lei Complementar nº 898, de 06 

de novembro de 2023, passam a vigorar da seguinte maneira: 

 

I. O Anexo (ZUOS I) - “Planta de Zoneamento de Uso” do inciso I do Art. 2º da Lei 

Complementar descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo com o Anexo X  

(ZUOS I) - “Planta de Zoneamento de Uso” desta Lei Complementar; e 

 

II. O Anexo (ZUOS II) - “Planta das ZEIS - Zona Especial de Interesse Social” do inciso II 

do Art. 2º da Lei Complementar descrita no caput deste artigo, passa a vigorar de acordo 

com o Anexo XI  (ZUOS II) - “Planta das ZEIS - Zona Especial de Interesse Social” desta 

Lei Complementar. 

 

Art. 3º O Art. 25 da Lei Complementar Municipal nº 798, de 05 de dezembro de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

 C
LA

U
D

E
M

IR
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 B

O
R

G
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
39

1-
6C

30
-D

B
3A

-A
08

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
39

1-
6C

30
-D

B
3A

-A
08

9



 

                

Prefeitura do Município de Leme 
        Estado de São Paulo 

        

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP – FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900 – CNPJ 46.362.661/0001-68 

Página 3 de 7 
 

            

“Art. 25 Nos Corredores Predominantemente Comerciais, de Serviços e Industriais – 
CSI são permitidos os usos residenciais, comerciais e de prestação de serviços, bem 
como atividades industriais. 
 
§ 1º Para as atividades industriais mencionadas no “caput” deste artigo há 
necessidade de se obter a certidão de diretriz de uso do solo, bem como obtenção de 
licença ambiental e de análise de impacto ambiental. 
 
§2º A delimitação desta zona está indicada na planta oficial contida no Anexo ZUOS 
I (Planta de Zoneamento de Uso) desta Lei e Anexo II (Planta do Perímetro Urbano e de 
Expansão Urbana) do inciso II do Art. 215 da Lei Complementar Municipal nº 789, de 10 
de setembro de 2019. 
 
§3º Nas Avenidas, “João Bozza”, “Visconde de Nova Granada”, “Amália de Oliveira 
Lima”, “Armanda Sandoval”, “Sebastião Rodrigues de Lara”, “Rua João Arrais Seródio” e 
“Avenida Sete de Setembro”, serão estendidos o zoneamento CSI nas faces da quadra 
onde dão frente para as Avenidas. 
 
§4º Novos parcelamentos de solo que resultem no prolongamento dos Corredores 
Predominantemente Comerciais, de Serviços e Industriais – CSI, farão com que estes 
sejam automaticamente estendidos para o novo loteamento aprovado, detendo as 
mesmas características do CSI, de acordo com a legislação aplicável, salvo se houverem 
motivos técnicos devidamente justificados para recusa.” 

 

Art. 4º O Anexo III – “Quadro de Zoneamento e Uso” da Lei Complementar nº 798, 

de 05 de dezembro de 2019, com alterações e acréscimos pela Lei Complementar nº 834, 

de 08 de julho de 2020, passa a vigorar com as especificações contidas no Anexo XII desta 

Lei Complementar. 

 

Art. 5º Fica acrescido o inciso VI ao Art. 52 a Lei Complementar nº 798, de 05 de 

dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 52 Não serão computadas, para efeito de cálculo do Índice de Aproveitamento e 

da taxa de ocupação: 

I. A área construída em subsolo, destinadas exclusivamente a garagem particular; 

II. A área construída, situada em qualquer pavimento, destinada a equipamentos 

eletro-mecânicos da edificação tais como: caixa d’água, bombas hidráulicas, depósito de 

lixo e instalação de ventilação e ar condicionado; 

III. Beirais com até 1,00 m (um metro) de balanço; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

 C
LA

U
D

E
M

IR
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 B

O
R

G
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
39

1-
6C

30
-D

B
3A

-A
08

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
39

1-
6C

30
-D

B
3A

-A
08

9



 

                

Prefeitura do Município de Leme 
        Estado de São Paulo 

        

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP – FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900 – CNPJ 46.362.661/0001-68 

Página 4 de 7 
 

            

IV. Marquises e outros elementos em balanço, desde que sua área não ultrapasse a 

25% (vinte e cinco por cento) da área livre de recuo; 

V. Sacadas em balanço, desde que sua área não ultrapasse a 25% (vinte e cinco 

por cento) da área livre de recuo. 

VI. As coberturas móveis, retráteis, rebatíveis e do tipo sombrite, desde que possuam 

caráter removível ou ajustável. 

 

Parágrafo único. A faixa de recuo frontal, em nenhuma hipótese, poderá ser ocupada 

por construções em subsolo, salvo se para garagem de uso particular.” 

 

Art. 6º Fica acrescido o Art. 76-A a Lei Complementar nº 798, de 05 de dezembro 

de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 76-A.  Excepcionalíssimos casos em desacordo com esta lei complementar, 
o uso e a ocupação do solo poderão ser aceitos a título precário, mediante compromisso, 
e desde que não causem prejuízos urbanísticos, de tráfego, ambientais ou sociais, 
podendo a autorização concedida ser revogada a qualquer momento pelo Poder Público. 
 
§1º. Para atender ao disposto no caput, a parte interessada deve apresentar 
requerimento motivado, acompanhado dos documentos técnicos necessários, incluindo 
estudos prévios de impacto de vizinhança, tráfego e outros relacionados. Esses 
documentos serão submetidos ao exame do Grupo Especial de Análise (GEA) da 
Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, que poderá solicitar, a qualquer momento, 
documentação complementar para esclarecer deficiências técnicas identificadas na 
análise. 
 
§2º. O prazo de análise será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
pela parte interessada, da documentação solicitada.” 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Leme, 25 de novembro de 2024. 

 

 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA 

 

 

Pela Presente, tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência, a 

fim de encaminhar o incluso Projeto de Lei Complementar que “Altera dispositivos das 

Leis Complementares Municipais nº 789, de 10 de setembro de 2019, e nº 798, de 05 

de dezembro de 2019, adequando e definindo os usos, as ocupações, e o perímetro 

urbano do Município de Leme e dá outras providências”. 

 

O Município de Leme, conforme o artigo 30, inciso VIII, da Constituição da 

República de 1988, tem competência para tratar do uso e ocupação do solo. Há 

previsão legal acerca das revisões periódicas das Leis que regem o uso de solo e o 

zoneamento Municipal. E este Projeto visa adequar a legislação às novas 

necessidades do município e garantir um desenvolvimento ordenado e sustentável. 

 

O processo de revisão seguiu as diretrizes do Estatuto da Cidade, com 

audiências públicas e a deliberação do Conselho Técnico CONCIDADE, garantindo a 

participação popular. As propostas foram ajustadas com base nas contribuições da 

população, sendo que somente as sugestões aceitas foram incorporadas ao Projeto, 

respeitando os anseios da comunidade. 

 

As alterações incluem: 

 

Alteração de zoneamento: A área de Zona Especial de Interesse Social 

(ZEIS) contígua ao Distrito Industrial foi reclassificada para Zona de Uso Diverso (ZUD), 

permitindo o desenvolvimento de atividades industriais. Não havendo criação de novas 

ZUD’s. 

 

Alteração no recuo frontal: A proposta de flexibilizar o recuo frontal, 

especialmente em áreas de corredores comerciais e industriais, visa otimizar o uso do 

solo sem prejudicar o ordenamento urbano. Essa alteração não se trata de 
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zoneamento, mas de adequação ao uso, permitindo maior flexibilidade para os 

empreendimentos. 

 

Correção dos limites do perímetro urbano: A proposta visa corrigir 

incongruências no mapa que delimita o perímetro urbano do município, ajustando áreas 

que, por erro, estavam fora da zona urbana. Tema esse que foi discutido na primeira 

audiência pública, sem quaisquer objeções, sendo reapresentado na segunda 

audiência para permitir novas contribuições, e mesmo assim não houve registros de 

apontamentos ou discordâncias por parte da população. 

 

Interligação/adequação de corredores de serviço e indústria: A proposta de 

interligar os Corredores de Serviço e Indústria (CSI) da Avenida Visconde de Nova 

Granada com a Avenida 07 de Setembro visa ampliar as opções de uso comercial e 

industrial, promovendo a fluidez e continuidade do zoneamento urbano. O tema foi 

apresentado na primeira audiência pública sem alterações, sendo reapresentado na 

segunda audiência para permitir mais contribuições, sem registros de objeções ou 

apontamentos. 

 

Essas mudanças buscam impulsionar o crescimento econômico, gerar 

empregos e melhorar a infraestrutura urbana, alinhadas ao desenvolvimento 

sustentável da cidade. 

 

Finalmente, esclareço que a propositura em tela guarda perfeita 

consonância com as determinações estabelecidas na Constituição Federal, bem como 

está adequada às normas e diretrizes contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

sendo desnecessário o acompanhamento da estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro (Art. 17, § 1.º, LRF) e declaração do ordenador de despesa sobre adequação 

orçamentária e financeira às Leis Orçamentárias (Art. 16, I, LRF), visto que se trata de 

texto legal que não gera novas despesas. 

 

E, para melhor apreciação do presente Projeto de Lei Complementar, 

enviamos a esta DD. Casa Legislativa documentação inerente à matéria, dentre elas, 
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cópia integral do procedimento administrativo de revisão legal, com todos 

apontamentos técnicos, estatísticas e requerimentos/manifestações formuladas pela 

população. 

 

Ex positis, é que apresentamos este projeto de Lei Complementar, 

esperando a aprovação dos nobres Vereadores. Na oportunidade, reitero os meus 

protestos de admiração e apreço aos dignos componentes desta Câmara Municipal. 

 

Leme, 25 de novembro de 2024. 

 

 

 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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ANEXO  I 

 

 

“Macrozoneamento” 

Inc. I, do Art. 215 da LC nº 789/2019 
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ANEXO  II 

 

 

“Planta do Perímetro Urbano” 

Inc. II, do Art. 215 da LC nº 789/2019 
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RIOS

330 ESTRADA ESTADUAL
(Rod. Anhanguera - SP330)

URBANA

ZONA ESPECIAL DO AEROPORTO

RURAL

PROTEÇÃO AMBIENTAL
ESTRADAS MUNICIPAIS

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Fonte: IGC 2014

Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m
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1: 25.000

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

PLANTA DO PERÍMETRO URBANO

ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Elisa Leme de Arruda

ANEXO II - Perímeteo Urbano.dwg

Setembro / 2024

A II
FOLHA Nº

LEGENDA:

Emissão inicial: set/2024

ANOTAÇÕES: REVISÕESMACROZONAS:

ÁREA DO MUNICÍPIO: 402,871 Km² (fonte IBGE / 2017)
https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15761-areas-dos-municipios.html?=&t=o-que-e)

SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM LATITUDE/LONGITUDE - SIRGAS 2000

COORDENADAS PLANO - RETANGULARES EM UTM - SAD 69

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM: EQUADOR E MERIDIANO    WGr 45

Acrescidas s constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente

Mesorregião:

Microrregião:

Administrativa:

Piracicaba

Limeira

Campinas

ETA - Estação de Tratamento de Água

ETE - Estação de Tratamento de Esgoto

LEME

SÃO PAULO

CAMPINAS

MG

RJ

PR

MS

SP

0 50 100 200 Km

PIRACICABA

AEROPORTO

PERÍMETRO URBANO

NÚCLEOS RURAIS

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

PERÍMETRO URBANO: 39,83 km²  |  39.696,34 m

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Sales Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

 C
LA

U
D

E
M

IR
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 B

O
R

G
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
39

1-
6C

30
-D

B
3A

-A
08

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
39

1-
6C

30
-D

B
3A

-A
08

9



 

                

Prefeitura do Município de Leme 
        Estado de São Paulo 

        

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP – FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900 – CNPJ 46.362.661/0001-68 

Página 3 de 12 
 

            

 

 

 

ANEXO  III 

 

 

“Eixos Viários Estruturais” 

Inc. III, do Art. 215 da LC nº 789/2019 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

 C
LA

U
D

E
M

IR
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 B

O
R

G
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
39

1-
6C

30
-D

B
3A

-A
08

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
39

1-
6C

30
-D

B
3A

-A
08

9



RESIDENCIAL DOS IPÊS

AN
DR

IE
LL

I A
RR

AI
S

EE NEWTON PRADO

   ZENCKER

PARQUE ARNOLD 

VILA     
    S

ANTA     
     

 MARIA

VILA     
     

BELA     
    V

ISTA

JARDIM                  RESIDENCIAL

SANTA                 PAULA

CONJUNTO HAB.        V
ICTORIO BONFANTI

16

MUNICIPAL
CEMITERIO

EMPYREO

CLU
BE  D

E  C
AMPO

CHACARAS DA
SAUDE

AEROPORTO

PISTA  DE  POUSO

REPRESA

LE
TIC

IA

JA
R

D
IM

  M
AR

TI
N

PA
RQ

UE
 N

AR
CI

SO

JARDIM          
    NOVA          

         L
EME

ANTONIO LUIZ DELLAI
VELÓRIO MUNICIPAL

JARDIM

JAR
D

IM
                     C

APITO
LIO

AR
EA IN

D
U

STR
IAL "SYLVIO

 D
O

ZZI TEZZA"

RENASCENCA

TR
AVAGIN

IN
D

U
STR

IAL

M
AR

IN
O

D
ISTR

ITO

JA
RDIM

 D
O SOL

JA
RDIM

LAR SAO FRANCISCO

FERNANDO

CHACARAS              SAN

SAULO

VILA        EROISI

JARDIM         SÃO                 JOSE

VI
LA

   
   

BO
M

   
   

  J
ES

U
S

JARDIM     CLAUDIA

JARDIM
     AM

ALIA

20

JA
R

D
IM

AN
A 

PA
U

LA

ZA
RI

FVI
LA

ASILO

BANCARIA
VILA

VILA STO.

ANTONIO

VALE  VERDE

M
O

R
AD

A  D
O

  SO
L

VILA RICA

VILA VERDE

VALE          
   VERDE

QUINTA          
DO

SANTO ANTONIO

FAZENDA

D
AS       PALM

EIR
AS

22

VILA                      SANTUCCI

CIDADE                                       JARDIM

JA
R

D
IM

   
   

   
  

C
EN

TER
        C

O
M

ER
C

IAL  D
O

  BO
SQ

U
E

PARQUE ECOLÓGICO
MOURÃO

DOJARDIM BOSQUEPORTAL

23

C
R

IS
H

M
AR

A

RECANTO  DO  SOL

R
ES

ID
.

JAR
D

IM
                       D

O
                  BO

SQ
U

E

19

17

VILA        JOEST

DO

JARDIM

COOPEL

BOSQUE

CLUBE

VIA   AN
H

AN
G

U
ER

A

FLORINDA JOEST
PARQUE ERNA 

SÃO        JOÃO

JA
RD

IM

14

2

6

15 13

12

3
4

7

5

8

10

TU
FA

NI
N

1

11

C.S.II

9

VILA

18

21

VILA       BLUMER

VILA      SÃO JORGE

VI
LA

   
   

 S
UM

AR
E

JAR
D

IM

QUAGLIA

VILA     
     

SANTA     
     

 RITA

GROSSKLA
USS

JA
RD

IM
  A

RI
AN

A

CDHU

IZABELCRISTINA

JARDIM

JARDIM
 NOVA

JARDIM            SANTA                MARTA

EUGENIO DELLAI

ESTADIO MUNICIPAL

JARDIM

ANTEGHINI

JARDIM

ERA

C.M.I.

JARDIM 

ALVORADA

VILA

NOVA

CDHU

FRANCISCO COELHO
CONJUNTO HABIT.

JD. NOVA SANTA RITA

JARDIM                 ELOISA

BO
N

SU
C

ESSO

JARDIM

RES. PAVAN

JARDIM

JARDIM

IMPERIAL

II

IMPERIAL

JAR
D

IM

JARDIM

AD
ELIN

A

JAR
D

IM

JEQUITIBA

JARDIM
                 VANESSA

SÃO JOAQUIM

CONJ.

JARDIM
 PRIM

AVERA

25

PRESIDENTE

V.
  S

HAN
GRILA

FRANCISCO

JARDIM SÃO

JARDIM

JUANA

CASARÃO

JARDIM

RESID
ENCIA

L I
TAMARATY

VILA

PARQUE

JA
RDIM

  B
ERBEL

JA
RD

IM
  L

IV
IA

9 DE JULHO
PRAÇA

JARDIM

LOPES TROYA

PARQUE JOAQUIM 

ELDORADO

JARDIM

VILA     

VISTA ALEGRE

DIBI

  SANTANA

JARDIM

LENCI

JARDIM

ROCCO

PRACA RAUL 

 KREMPEL

EE PEDRO

TONOLLI

PAR
Q

U
E             SÃO

              M
AN

O
EL

PA
RQ

UE
 B

EN
ED

IC
TA

CONJUNTO  HAB.  FERDINANDO  MARCHI

G
O

VER
N

AD
O

R

JAR
D

IM

H
O

R
IZO

N
TE

JAR
D

IM
 N

O
VO

ALT
O D

A G
LO

RIAJA
RDIM

LUCIA

JARDIM
 ANA

ARIA
NA

RESIDENCIAL

JARDIM

JARDIM

DA BOA VISTA

JA
RDIM

 ALT
O

26

JOSE LEMEMORRO DO

DE
SM

.
AR

CI
ND

O
 R

IN
AL

DI

F. CICCONE
PRACA ANGELITA

DESM

FINATTO

JARDIM

UNIVERSITÁRIO

JARDIM  SILVANA

SERELEPE

JARDIM

EEPG P. M
ARIA

J. DE ARRUDA

DR. CUSTODIO

A. DE LIMAEEPG 

 P
R

O
F.

 A
R

LI
N

D
O

FA
VA

R
O

EE
PG

 

EEPG PROF.

RUTH ZELINA

A. HARDER

PROF. 
MARIO

 ZI
NI

EEPG 

EMEF DINEII. H. ROCHA

EMEI GESSIA

P M HILDEBRAND

EM
EF CEL

AUGUSTO CESAR

LICEU 

GLORIAM
 DEI

COL COM

MARIO

L WALTER

EMEI MALACKEY
T ALBUQUERQUE

EMEF APARECIDA

T N MANSUR NAIF

EM
EF M

AR
IA

G
 M

O
U

R
AO

R
ESER

V SAEC
IL

PRACA DIRCE
RIGOLDI

JARDIM

CIA P.M.

"GILBERTO RUEGGER OMETTO"

AEROPORTO

ÁR
EA 5

ZAN
ETTI

GRAMINHA

JARDIM

SISTEMA DE LAZER

VI
LL

AG
IO

D`
IT

AL
IA

AL
TO

S 
D

A 
SA

N
TA

 R
IT

A

JD
. R

ES
ID

EN
C

IA
L

ÁR
EA

 IN
ST

IT
UC

IO
NA

L 
2

VILA                    RAUTER

RUA  ARMANDO  SALES  OLIVEIRA

RUA  GIACOM
O  FIOR

AV
.  

29
  D

E 
 A

GOST
O

41,14

5,15

4,74

PROJEÇÃO DA COBERTURA

MURETA H-60  E TELA H-1,40

V

FAZ. FRANCISCO
HILDEBRAND

RO
DO

VIA ANHANG
UERA - SP 330

Sítio Palmeiras

Fazenda São Pedro

Saecil

Posto

ELIAS RAMOS

ESTRADA M
UNICIPAL

ESTRADA MUNICIPAL

EZIO
 P

IN
TO

 D
'AVILL

A

ANTONIO ROSOLEM

FLORENCIO ZAGO VILLA E OUTROS

GLEBA DESMEMBRADA (CHÁCARA DONA LUIZA)

GLEBA REMANESCENTE

JARDIM            
  SÃO            

 RAFAEL

PO
LO

   IN
D

U
STR

IAL                                                 PAU
LO

   KIN
O

C
K

PO
LO

          IN
D

U
STR

IAL                                                      FER
N

AN
D

O
     SAN

TU
C

C
I

Área Institucional

Área Verde

Sistema de Lazer
2.492,00 m²

JAR
D

IM
               R

ESID
EN

C
IAL   M

AR
IAN

A

JAR
D

IM
  R

ES.             C
AM

BU
H

Y

39
°2

0'
18
" 
N
E 

  
  
  
  
 1
21
.5

2 
m

FLORENÇAJARDIM

VI
LA

SU
IÇ

A

Es
tra

da
 M

un
ici

pa
l L

M
E-

01
0

PO
LIT

EJ
O D

O B
RAS

ILESTRADA M
UNIC

IPAL -
 LM

E 06
0

0

JARDIM
 ROYAL VILLE

0

1

02

03

JARDIM RESIDENCIAL       SANTA CAROLINA

JA
RD

IM
 E

M
PY

RE
O

JA
RD

IM
 E

M
PY

RE
O

JA
RD

IM
 E

M
PY

RE
O

27

VILA
CAMPO

BELO
JARDIM

DOS

YPÊS

VILA
SERELEPE

VI
LA

DO S
OL

ESTRADA MUNICIPAL LME-260

R
U

A 
"1

8"

R
U

A 
"1

8"

RUA "3"

CÓRREGO DO ROSÁRIO

RO
TA

TO
RI

A 
"M

AU
RI

 R
O

ZI
N"

JA
RD

IM

AN
GÉL

IC
A 

I

JA
RD

IM

AN
GÉL

IC
A 

II

PARQUE

ALTO        DAS

PALMEIRAS

JARDIM   SANTA      HELENA

LI
N

H
A 

D
E 

AL
TA

 T
EN

SÃ
O

  L
T-

39
-6

8 
- C

TE
EP

Es
go

to
Á
gu

a
s 

Pl
uv

ia
is

JAR
D

IM
                      M

O
N

TE                                                                            BELLO

JA
R

D
IM

VI
LA

G
E 

SÃ
O

PE
D

R
O

JARDIM                  PARAISO

JA
RDIM

    
    

    
    

  F
LÓ

RID
A

JARDIM ÁGUA                     ESPRAIADA

MARISTELA

L
M
E
 03

0 "PR
E
F
. D

R
. S

E
B
A
S
T
IÃ

O
 J

A
IR

 M
O
U
R
Ã
O
"

LME 23
7 

LME 237

LME 030

LME 02
0 "O

RLA
NDO LEM

E F
RANCO"

LM
E 

02
0

LME 070

LM
E 

14
4 

"J
A
YR

 H
IG

A
SH

I"

R
IB

E
IR

Ã
O

 D
O

 M
E

IO

SA
NT

A 
CR

UZ
 D
A 
CO

NC
EI
ÇÃ

O

LME 451

LM
E 

05
0 

"o
sw

al
do

 s
ac

hi
"

LM
E 
06

0

LM
E 
46

1

LME 455

LME 080

LM
E
 1
6
1

LM
E 

36
1

LME 4
75

LME 27
5

LM
E
 356

LM
E
 346

LM
E 040

LM
E
 138

L
M
E
 1
3
5

LM
E
 1
35

LME 425

LME 136

LME 444

LM
E
 14

2

LME 442

LM
E 2

37

LME 450

L
M
E
 1
4
4

G-4

G-3

G-4

G
-4

G-4

G-
3G-4

G
-4

G
-4

G-4

G-4

G-3

G
-4

G
-4

G-3

G-3

G
-4

G
-3

G
-3

G
-3

G-4

G
-3

D

XXI

XVIII

XX

XXIII

XXVII

XIV
XIII

IX

VIII

VII

VI

V

IV

III

II

I

JARDIM
 DO

 PARQ
UE

JD. RESIDENCIAL SANTA CAROLINA II

Torre

Ár
ea

 V
er

de
 I

23
.9

95
,5

2 
m

²

Torre

Ár
ea

 V
er

de
 I

23
.9

95
,5

2 
m

²

Torre

JARDIM            
  TAQUARAL

JARDIM      RESIDENCIAL          ERNESTO      ESGARBOZE

Extravasor

Lago

JARDIM   ARRAIS

I N= 7.548.588,569
E= 255.470,600 

AZ 155°55'34"  >>

513,725 m

II

20
1°

49
'2

0"
74

3,
21

9 
m

III

21
6º

59
'11

"

IV

V

VI

VII

VIII

IX

XI

XII XIII

XVI

XVII

XVIII

XIX
XX

XXI

XXII

XXIII

XXIV

XXV

XXVII

XXIX

XXX

XXXIV

XXXV

XXXVI

XXXVII

XL

XLI

XLVI

XLVII

XLVIII

XLIX

LI

LII

LIII

LIVLV

LVI

LIX

LX

LXI

LXII

LXIII

60°02'47"

426,531 m

314°50'54"

276,391 m

130º49'17"

144º05'08"

683,672 m

22
1º4

8'1
8"

125º50'51"

73º09'40"

34
7º

06
'41

"
18

º3
3'

53
"

95º45'24"

XV

18
5º

45
'24

"
17

5,
01

0 
mXIV

64º32'09" 138º11'57"

245º32'05"

94,511 m 87º39'05"

21
0º

57
'48

"

162º27'04"

21
1º

28
'00

"

17
7°

30
'38

"

308º32'36"

XXVI
250º51'39"

21
0º

33
'22

"

XXVIII
303º13'15"

19
9º

14
'00

"

169º11'59"

XXXI
268º26'32"

XXXIII

227
º41

'17
"

20
5º

51
'21

"

XXXII

144º16'08"

250º19'18"

356º14'52"

300º09'29"

559,7951 m

287º18'22"

306º26'12"

310º09'19"

59º13'17"

171,316 m

234º12'48"

358º50'51"

65º37'03"

310º31'07" L

296º47'16"

52º55'09"

297º56'17"

560,479 m

35
3º

43
'24

"

61º22'42"

347º19'07"

290º02'45"
LVIII

341º03'44"

41
º3

6'5
7"

221º36'57"

18
º4

1'
11

"

LXIV
LXV

LXVI

LXVII

LXVIII

LXIX

LXX
LXXI

LXXII

LXXIII

LXXIV

LXXV

LXXVI

LXXVII

LXXVIII

104º40'39"
122º41'16"

23
º4

8'1
7"

147º33'51"

34
º2

3'1
0"

34
5º

18
'51

"

61º30'35"

82º10'15"

148º53'34"

166º17'53"

78º26'14"

1º
27

'3
5"

127º12'08"

30
º5

7'1
5"

21
8,7

31
 m

753,763 m

651,042 m

177º58'19"

37
4,5

30
 m

720,349 m

365,671 m

27
5,

91
2 

m
23

3,
59

9 
m

156,684 m

21
4,

95
4 

m
5º

45
'2

4"

339,546 m 214,492 m

659,894 m

65º32'05" 914,497 m

24
1,3

68
 m

294,758 m

56
3,4

14
 m

38
0,

91
4 

m

431,758 m

176,824 m

96
1,6

27
 m

374,110 m

82
2,

39
9 

m

401,974 m

394,906 m

275
,63

6 m

17
6,2

88
 m

1.366,532 m

2.978,848 m748,083 m

84
0,2

45
 m

808,323 m

29
8,

65
5 

m

805,626 m

319,729 m

420,108 m

563,181 m

1.236,659 m

19
3,

74
7 

m

86
8,9

79
 m

490,757 m

56
0,9

16
 m

176,273 m

313,581 m

74
4,

13
4 

m

692,964 m

57
3,8

99
 m

635,374 m

207,367 m 213,678 m

LVII
300,419 m

42
9,

95
5 

m

266º13'12"

559,0547 m

351º40'39"

276,840 m

235,537 m

519,864 m

289,127 m

307º06'15"

875,380 m

515,135 m

1.172,117 m

272,522 m

343,687 m

541,176 m

617,260 m

X

XLII
XLIII

XLIV

347º54'04"

414,501 m

30
º5

4'1
2"

33
4,1

12
 m

XLV

257°54'04"

692,015 m

XXXVIII

238º03'35"

275,5563 m

XXXIX

NW

S

W

SW SE

E

NM

NE

0

45

90

135

180

225

270

315

360

Es
te

 P
ro

je
to

 A
rq

ui
te

tô
ni

co
, e

/o
u 

qu
al

qu
er

 u
m

a 
de

 s
ua

s 
so

lu
çõ

es
, s

om
en

te
 p

od
er

ão
 s

er
 u

til
iz

ad
as

 p
ar

a 
o 

fim
 e

 lo
ca

l a
qu

i e
sp

ec
ifi

ca
do

s,
fic

an
do

 a
in

da
, r

es
er

va
do

 o
s 

D
ire

ito
s 

Au
to

ra
is

 d
os

 tr
ab

al
ho

s 
in

te
le

ct
ua

is
 re

al
iz

ad
os

 p
or

 e
st

e 
pr

of
is

si
on

al
 e

 s
ua

 e
ve

nt
ua

l u
til

iz
aç

ão
 p

ar
a

di
vu

lg
aç

ão
 e

 p
ro

m
oç

ão
 n

a 
es

fe
ra

 p
ub

lic
itá

ria
, c

on
fo

rm
e 

su
a 

co
nv

en
iê

nc
ia

.

DIVISA DO MUNICÍPIO

ESTRADAS E CAMINHOS

LINHA DE TRANSMISSÃO

ESTRADA DE FERRO

RIBEIRÕES E CÓRREGOS

RIOS

330 ESTRADA ESTADUAL
(Rod. Anhanguera - SP330)

ESTRADAS MUNICIPAIS

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Fonte: IGC 2014

Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m

LEME

1: 25.000

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

EIXOS VIÁRIOS ESTRUTURAIS

ANEXO III

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

ANEXO III - Eixos Viários Estruturais.dwg

A III
FOLHA Nº

LEGENDA:

Emissão inicial: out/2022

ANOTAÇÕES: REVISÕESEIXOS VIÁRIOS:

ÁREA DO MUNICÍPIO: 402,871 Km² (fonte IBGE / 2017)
https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15761-areas-dos-municipios.html?=&t=o-que-e)

SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM LATITUDE/LONGITUDE - SIRGAS 2000

COORDENADAS PLANO - RETANGULARES EM UTM - SAD 69

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM: EQUADOR E MERIDIANO    WGr 45

Acrescidas s constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente

Mesorregião:

Microrregião:

Administrativa:

Piracicaba

Limeira

Campinas

LEME

SÃO PAULO

CAMPINAS

MG

RJ

PR

MS

SP

0 50 100 200 Km

PIRACICABA

PERÍMETRO URBANO

EXPANSÃO URBANA

VIAS ARTERIAIS PRINCIPAIS (Existentes)

VIAS COLETORAS PRINCIPAIS (Existentes)

AVENIDAS PROJETADAS (gabaritos indicados)

DISPOSITIVO DE CONTROLE E VELOCIDADE
(PROJETADO)

CICLOFAIXAS PROJETADAS (31,10 Km)

CICLOVIAS PROJETADAS (28,41 Km)

PERÍMETRO URBANO: 39,83 km²  |  39.696,34 m

Engº Felipe Barco
CREA/SP nº 5069520263

Elisa Leme de Arruda

Setembro / 2024

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  IV 

 

“Evolução Urbana e Pontos de Interesse 

Histórico” 

Inc. III, do Art. 215 da LC nº 789/2019 
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DIVISA DO MUNICÍPIO

ESTRADAS E CAMINHOS

LINHA DE TRANSMISSÃO

ESTRADA DE FERRO

RIBEIRÕES E CÓRREGOS

RIOS

330p ESTRADA ESTADUAL
(Rod. Anhanguera - SP330)

ESTRADAS MUNICIPAIS

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Fonte: IGC 2014

Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m

LEGENDA: ANOTAÇÕES: REVISÕESEVOLUÇÃO URBANA:

ÁREA DO MUNICÍPIO: 402,871 Km² (fonte IBGE / 2017)
https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15761-areas-dos-municipios.html?=&t=o-que-e)

SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM LATITUDE/LONGITUDE - SIRGAS 2000

COORDENADAS PLANO - RETANGULARES EM UTM - SAD 69

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM: EQUADOR E MERIDIANO    WGr 45

Acrescidas s constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente

Mesorregião:

Microrregião:

Administrativa:

Piracicaba

Limeira

Campinas

LEME

SÃO PAULO
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0 50 100 200 Km

PIRACICABA

ATÉ 2.018

2006/2018

VAZIOS URBANOS

PERÍMETRO URBANO
projetado ( ATUAL )

(17,46 Km² no Perímetro atual)
(11,62 Km² no Perímetro projetado)

PERÍMETRO URBANO: 39,83 km²  | 39.696,34 m

ATÉ 2.022

LEME

1: 25.000

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

A IV
FOLHA Nº

Setembro / 2024

Engº Felipe Barco
CREA/SP nº 5069520263

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

Elisa Leme de Arruda

EVOLUÇÃO URBANA E PONTOS DE INTERESSE HISTÓRICO

ANEXO IV - Evolução Urbana.dwg

Emissão inicial:set/2024

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  V 

 

 

“Sistema de Estradas Municipais” 

Inc. III, do Art. 215 da LC nº 789/2019 
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DIVISA DO MUNICÍPIO

LINHA DE TRANSMISSÃO

ESTRADA DE FERRO

RIBEIRÕES E CÓRREGOS

RIOS

330 ESTRADA ESTADUAL
(Rod. Anhanguera - SP330)

(2,62 Km²)
ZONA ESPECIAL DO AEROPORTO

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Fonte: IGC 2014

Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m

SISTEMA DE ESTRADAS MUNICIPAIS

ANEXO V

LEGENDA:

Emissão inicial: setembro de 2024

PONTOS DE REFERÊNCIA: REVISÕES

01 - MORRO DO CRISTO

SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM LATITUDE/LONGITUDE - SIRGAS 2000

COORDENADAS PLANO - RETANGULARES EM UTM - SAD 69

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM: EQUADOR E MERIDIANO    WGr 45

Acrescidas s constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente

Mesorregião:

Microrregião:

Administrativa:

Piracicaba

Limeira

Campinas

LEME

SÃO PAULO

CAMPINAS

MG

RJ

PR

MS

SP

0 50 100 200 Km

PIRACICABA

Estradas Municipais Não Pavimentadas = 172,88 Km

Estradas Municipais Pavimentadas = 63,21 Km

Estradas Municipais Não Localizadas

Estradas de Uso Comum = 34,89 Km

e/ou interditadas = 26,35 Km

ESCALA GRÁFICA

02 - CEMITÉRIO MUNICIPAL

03 - MEMORIAL DAS ÁGUAS

04 - MINERAÇÃO

05 - ATERRO MUNICIPAL

06 - CONDOMÍNIO RECANTO A COLINA

07 - PRAÇA DE PEDÁGIO

08 - AEROPORTO MUNICIPAL

09 - CLUBE DE CAMPO EMPYREO

10 - LAGO MUNICIPAL

11 - POSTO REDENTOR

12 - INDÚSTRIA BRAIDO

13 - BAIRRO IBICATU

15 - USINA CRESCIUMAL

16 - CAPELA N.S. APARECIDA

14 - BAIRRO CAJU

17 - CAPELA SANTO ANTONIO - BAIRRO SUMARÉ

18 - IGREJA SÃO JUDAS TADEU

19 - IGREJA MATRIZ SÃO MANOEL

20 - IGREJA IMACULADA CONCEIÇÃO

21 - RODOVIÁRIA

23 - BAIRRO TAQUARI

24 - BAIRRO TAQUARI PONTE

22 - REPÚBLICA LAGO

25 - BAIRRO CÓRREGO TAQUARI

26 - PONTES

27 - IGREJA ABANDONADA

28 - IGREJA FAZENDA JEQUITIBÁ

29 - IGREJA FAZENDA GRAMINHA

31 - ANTIGA ESCOLA FAZ. SÃO JOSÉ

32 - MINERAÇÃO CAJU

30 - CAMPO FAZENDINHA

33 - INDÚSTRIA FOLTRAN (DESTILARIA)

34 - BAIRRO CASCATA

35 - CAPTAÇÃO DE ÁGUA SAECIL

36 - ESTAÇÃO E TRATAMENTO E ESGOTO

37 - SEDE AZENDA CRESCIUMAL

URBANA
(Perímetro Urbano = 39,60 km²)

Engº Felipe Barco
CREA/SP nº 5069520263

LEME

1: 50.000

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Elisa Leme de Arruda

Agosto / 2023

A V
FOLHA Nº

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

ANEXO V - Mapa das Estradas Rurais.dwg

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  VI 

 

 

“Sistema de Parques Integrados” 

Inc. III, do Art. 215 da LC nº 789/2019 
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DIVISA DO MUNICÍPIO

ESTRADAS E CAMINHOS

LINHA DE TRANSMISSÃO

ESTRADA DE FERRO

RIBEIRÕES E CÓRREGOS

RIOS

330 ESTRADA ESTADUAL
(Rod. Anhanguera - SP330)

ESTRADAS MUNICIPAIS

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Fonte: IGC 2014

Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m

SISTEMA DE PARQUES INTEGRADOS

ANEXO VI

ANEXO VI - Sistema de Parques Integrados.dwg

A VI

LEGENDA:

Emissão inicial: set/2024

ANOTAÇÕES: REVISÕES

ÁREA DO MUNICÍPIO: 402,871 Km² (fonte IBGE / 2017)
https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15761-areas-dos-municipios.html?=&t=o-que-e)

SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM LATITUDE/LONGITUDE - SIRGAS 2000

COORDENADAS PLANO - RETANGULARES EM UTM - SAD 69

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM: EQUADOR E MERIDIANO    WGr 45

Acrescidas s constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente

Mesorregião:

Microrregião:

Administrativa:

Piracicaba

Limeira

Campinas

LEME

SÃO PAULO

CAMPINAS

MG

RJ

PR

MS

SP

0 50 100 200 Km

PIRACICABA

PERÍMETRO URBANO

EXPANSÃO URBANA

ANOTAÇÕES:

PERÍMETRO URBANO: 39,83 km²  |  39.696,34 m

Engº Felipe Barco
CREA/SP nº 5069520263

LEME

1: 25.000

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Elisa Leme de Arruda

Setembro / 2024

FOLHA Nº

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  VII 

 

 

“Características Geométricas das Vias” 

Inc. III, do Art. 215 da LC nº 789/2019 

  
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
 C

LA
U

D
E

M
IR

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 B
O

R
G

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

fe
itu

ra
le

m
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

39
1-

6C
30

-D
B

3A
-A

08
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

39
1-

6C
30

-D
B

3A
-A

08
9



G-2G-1                    

VIAS URBANAS

RAIOS DAS ESQUINAS

G-6

VIAS RURAIS

SP330- RODOVIA ANHANGUERA - VIA DE CONEXÃO REGIONAL
G-7

G-3

G-4

RODOVIAS ESTADUAIS

OBS:

ROTATÓRIAS

i=
8,

33
%

R
am

pa

0,
5

0,
25

  a
0,

50

Sarjeta

Guia

Calçada aba lateral
inclinação máx - 10%

1,20 Sarjeta
Guia

i=8,33%

Rampa

1,20 min
1,50 recomendado

i=
8,

33
%Rampa

Sarjeta
Guia

Calçada
1,20 min

1,50 recomendado

1,20 min
1,50 recomendado

i=8,33%

Rampa lateral
inclinação máx  -
8,33%

Sarjeta

Guia

Calçada

Rampa lateral
inclinação máx  -
8,33%

Plataforma principal

1,50 Alinhamento do imóvel

ACESSIBILIDADE

REBAIXAMENTO TIPO 1 REBAIXAMENTO TIPO 2

REBAIXAMENTO TIPO 3 REBAIXAMENTO TIPO 4

G-5                   

CICLOVIA

GUIA

CANTEIRO

GUIA

DET. CICLOVIA

NW

S

W

SW SE

E

NM

NE

0

45

90

135

180

225

270

315

360

Es
te

 P
ro

je
to

 A
rq

ui
te

tô
ni

co
, e

/o
u 

qu
al

qu
er

 u
m

a 
de

 s
ua

s 
so

lu
çõ

es
, s

om
en

te
 p

od
er

ão
 s

er
 u

til
iz

ad
as

 p
ar

a 
o 

fim
 e

 lo
ca

l a
qu

i e
sp

ec
ifi

ca
do

s,
fic

an
do

 a
in

da
, r

es
er

va
do

 o
s 

D
ire

ito
s 

Au
to

ra
is

 d
os

 tr
ab

al
ho

s 
in

te
le

ct
ua

is
 re

al
iz

ad
os

 p
or

 e
st

e 
pr

of
is

si
on

al
 e

 s
ua

 e
ve

nt
ua

l u
til

iz
aç

ão
 p

ar
a

di
vu

lg
aç

ão
 e

 p
ro

m
oç

ão
 n

a 
es

fe
ra

 p
ub

lic
itá

ria
, c

on
fo

rm
e 

su
a 

co
nv

en
iê

nc
ia

.

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Fonte: IGC 2014

Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m

sem escala

CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS DAS VIAS PÚBLICAS

ANEXO VII

ANEXO VII - Características Geométrica das Vias.dwg

A VII

LEGENDA:

Emissão inicial: set/2024

ANOTAÇÕES: REVISÕES

SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM LATITUDE/LONGITUDE - SIRGAS 2000

COORDENADAS PLANO - RETANGULARES EM UTM - SAD 69

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM: EQUADOR E MERIDIANO    WGr 45

Acrescidas s constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente

Mesorregião:

Microrregião:

Administrativa:

Piracicaba

Limeira

Campinas

LEME

SÃO PAULO

CAMPINAS

MG

RJ

PR

MS

SP

0 50 100 200 Km

PIRACICABA

Engº Felipe Barco
CREA/SP nº 5069520263

LEME

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Elisa Leme de Arruda

Setembro/ 2024

FOLHA Nº

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  VIII 

 

 

“Quadro do Sistema Viário Municipal” 

Inc. III, do Art. 215 da LC nº 789/2019 
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sem escala

QUADRO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL

ANEXO VIII

ANEXO VIII - Quadro do Sistema viário.dwg

A VIII

LEGENDA:

Emissão inicial: set/2024

ANOTAÇÕES: REVISÕES

CATEGORIA CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
ENTIDADE 

RESPONSÁVEL
FUNÇÃO VIÁRIA TIPO DE  

G-1 VIAS URBANAS 
LOCAIS LEME

CANALIZAÇÃO DO 
TRÁFEGO DOS

BAIRROS
MÉDIO 40

VIAS URBANAS 

OU PRINCIPAIS

VIAS URBANAS 
COLETORAS  E VIA 

PRINCIPAL EM
LOTEAMENTO 

FECHADO

COLETORA E 
DISTRIBUIDORA DO 

TRÁFEGO DOS 
BAIRROS

MÉDIO 40

VIAS URBANAS 
PRINCIPAIS

2 PISTAS
RÁPIDO 60

ANEL VIÁRIO
COLETORA E 

DISTRIBUIDORA

VIA COLETORA
DISTRIBUIDORA

RADIAL EM
RELAÇÃO AO 

CENTRO URBANO

COLETA E 
DISTRIBUIÇÃO DE 

TRÁFEGO URBANO,
INCLUSIVE PESADO

60

ESCOAMENTO DO 
TRÁFEGO (Velocidade 

Máxima - Km/h)

ACESSO À 

PRIVADA
USO PERMITIDO

CRUZAMENTO C/VIAS DE 
MESMA CATEGORIA OU 
CATEGORIA INFERIOR

CONTROLE DO CRUZAMENTO C/ 
VIAS DE MESMA CATEGORIA OU 

DE CATEGORIA INFERIOR LARGURA PASSEIOS 

CONFORME ZONEAMENTO
COM SEMÁFORO OU SINAL 
DE PARADA NA OUTRA VIA 14,00 2,50

18,00 3,00

28,00 3,00

COM SEMÁFORO OU SINAL 
DE PREFERÊNCIA 33,00 3,00

FAIXA "NON 
AEDIFICANDI" destinado 
ao Sistema Viário Urbano

CRUZAMENTO DE 
PEDRESTRES

ESTACIONAMENTO 
DE VEÍCULOS NA VIA

9,00 0
EM NÍVEL COM FAIXA 

DE SEGURANÇA
PERMITIDO COM 

REGULAMENTAÇÃO

12,00
PERMITIDO SÓ NA 

FAIXA 
DETERMINADA

9,00 4,00

10,00 7,00
EM NÍVEL COM 

SEMÁFORO

QUADRO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL

PAVIMENTAÇÃO
PROPRIEDADE 

(5)

VIAS RURAIS
SECUNDÁRIAS (LME)

ESTRADAS QUE
SERVEM A ZONA

RURAL

COMUNICAÇÃO  
ENTRE AS VIAS

PRINCIPAIS
TERRA OU ASFALTO MÉDIO 40

USOS AGRÍCULA
E INDUSTRIAL

NENHUM OU SINAL 
DE PREFERÊNCIA 12,00 EM NÍVEL LIVRE

PROIBIDO (SÓ PERMITIDO
40,00 0 NO ACOSTAMENTO)

4,00 metros
acostamento
de cada lado

VIAS RURAIS
PRINCIPAIS (LME)

VIA NORTE
RODOVIA

INTERVIAS LIGAÇÃO
SÃO PAULO /

RIBEIRÃO PRETO

FAIXA DE DOMÍNIO 80 m
80,00 15 m (variável)

ANHANGUERA
110 Área Non-Aedificandi = 15 m

VIA URBANA LOCAL PARA

LOTEAMENTO FECHADO

LOTEAMENTOS EM GERAL
VIA SECUNDÁRIA PARA

PREF. MUNIC.

COLETORAS

COLETORA DO 
TRÁFEGO DOS 

BAIRROS EM DIREÇÃO 
AO ANEL VIÁRIO E

VICE-VERSA

DIMENSÕES EM METRO

SP330

G-2

G-3

G-4

G-7

VIA DE CONEXÃO 
REGIONAL

VIAS ARTERIAIS
VIAS QUE INTERLIGAM

O ANEL VIÁRIO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

ASFALTO

EXPRESSO

RÁPIDO

SOMENTE NOS CASOS 
AUTORIZADOS

PLENO

PLENO

PLENO

PLENO

PLENO

CONFORME ZONEAMENTO

CONFORME ZONEAMENTO

EM DESNÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

CRUZAMENTO BLOQUEADO 
OU DESNÍVEL

COM SEMÁFORO OU SINAL 
DE PARADA NA OUTRA VIA

TOTAL 
LEITO

CARROÇÁVEL
CANTEIRO
CENTRAL

_ 2 x 7,00

0

0

15,00 m

0

0

0

10,00

SÓ EM DESNÍVEL

EM NÍVEL

EM NÍVEL

EXPRESSAMENTE 
PROIBIDO

PERMITIDO UM 
LADO DA VIA COM 

REGULAMENTAÇÃO

PERMITIDO UM 
LADO DA VIA COM 

REGULAMENTAÇÃO

(7)

ESTRADAS QUE
SERVEM A ZONA

RURAL

COMUNICAÇÃO  
ENTRE AS VIAS

PRINCIPAIS
TERRA OU ASFALTO MÉDIO 40

USOS AGRÍCULA
E INDUSTRIAL

NENHUM OU SINAL 
DE PREFERÊNCIA 10,00 EM NÍVEL LIVRE

PROIBIDO (SÓ PERMITIDO
35,00 0 NO ACOSTAMENTO)

2,50 metros
acostamento
de cada lado

G-6 PLENO EM NÍVEL 10,00

LEME
PREF. MUNIC.

LEME
PREF. MUNIC.

LEME
PREF. MUNIC.

COM SEMÁFORO OU SINAL 
DE PARADA NA OUTRA VIA

VIAS URBANAS 
EM FAIXAS 

NON AEDIFICANDI
VIAS MARGINAIS MÉDIO

PERMITIDO UM 
LADO DA VIA COM 

REGULAMENTAÇÃO
ASFALTO 40 PLENO EM NÍVEL SINAL DE PREFERÊNCIA 0 0 EM NÍVELG-5 15,00 3,00 9,00LEME

PREF. MUNIC.
CANALIZAÇÃO DO 

TRÁFEGO DOS
BAIRROS

CONFORME ZONEAMENTO

CONFORME ZONEAMENTO

LEME
PREF. MUNIC.

LEME
PREF. MUNIC.

Engº Felipe Barco
CREA/SP nº 5069520263

LEME

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Elisa Leme de Arruda

Setembro/ 2024

FOLHA Nº

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  IX 

 

 

“Planta de Divisão de Bairros” 

Inc. III, do Art. 215 da LC nº 789/2019 
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DIVISA DO MUNICÍPIO

ESTRADAS E CAMINHOS

LINHA DE TRANSMISSÃO

ESTRADA DE FERRO

RIBEIRÕES E CÓRREGOS

RIOS

330 ESTRADA ESTADUAL
(Rod. Anhanguera - SP330)

ESTRADAS MUNICIPAIS

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Fonte: IGC 2014

Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m

LEGENDA:

Emissão inicial: set/2024

ANOTAÇÕES: REVISÕES

ÁREA DO MUNICÍPIO: 402,871 Km² (fonte IBGE / 2017)
https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15761-areas-dos-municipios.html?=&t=o-que-e)

SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM LATITUDE/LONGITUDE - SIRGAS 2000

COORDENADAS PLANO - RETANGULARES EM UTM - SAD 69

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM: EQUADOR E MERIDIANO    WGr 45

Acrescidas s constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente

Mesorregião:

Microrregião:

Administrativa:

Piracicaba

Limeira

Campinas

LEME

SÃO PAULO

CAMPINAS

MG

RJ

PR

MS

SP

0 50 100 200 Km

PIRACICABA

PERÍMETRO URBANO

EXPANSÃO URBANA

ANOTAÇÕES:

PERÍMETRO URBANO: 39,83 km²  |  39.696,34 m

LEME

1: 25.000

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

ANEXO IX

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

A IX
FOLHA Nº

Setembro/ 2024

Engº Felipe Barco
CREA/SP nº 5069520263

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

Elisa Leme de Arruda

PLANTA DA DIVISÃO DE BAIRROS

ANEXO IX - Mapa da Divisão e Bairros.dwg

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  X 

 

 

“Planta de Zoneamento de Uso” 

Inc. I, do Art. 2º da LC nº 798/2019 
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Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m

Emissão inicial: set/2024

ANOTAÇÕES: REVISÕES:

ÁREA DO MUNICÍPIO: 402,871 Km² (fonte IBGE / 2017)
https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/organizacao-do-
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PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

PLANTA DO ZONEAMENTO URBANO

ZUOS - ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

Elisa Leme de Arruda

ZUOS I - Planta do Zoneamento Urbano.dwg

Setembro / 2024

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

Z I
FOLHA Nº

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  XI 

 

“Planta das ZEIS - Zona Especial de 

Interesse Social” 

Inc. II, do Art. 2º da LC nº 798/2019 

  
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
 C

LA
U

D
E

M
IR

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 B
O

R
G

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

fe
itu

ra
le

m
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

39
1-

6C
30

-D
B

3A
-A

08
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

39
1-

6C
30

-D
B

3A
-A

08
9



RESIDENCIAL DOS IPÊS

EE NEWTON PRADO

   ZENCKER

PARQUE ARNOLD 

VILA     
    S

ANTA     
     

 MARIA

VILA     
     

BELA     
    V

ISTA

JARDIM                  RESIDENCIAL

SANTA                 PAULA

CONJUNTO HAB.        V
ICTORIO BONFANTI

16

MUNICIPAL
CEMITERIO

EMPYREO

CLU
BE  D

E  C
AMPO

CHACARAS DA
SAUDE

AEROPORTO

PISTA  DE  POUSO

REPRESA

24

LE
TIC

IA

JA
R

D
IM

  M
AR

TI
N

PA
RQ

UE
 N

AR
CI

SO

JARDIM          
    NOVA          

         L
EME

ANTONIO LUIZ DELLAI
VELÓRIO MUNICIPAL

JARDIM

JAR
D

IM
                     C

APITO
LIO

AR
EA IN

D
U

STR
IAL "SYLVIO

 D
O

ZZI TEZZA"

RENASCENCA

TR
AVAGIN

IN
D

U
STR

IAL

M
AR

IN
O

D
ISTR

ITO

JA
RDIM

 D
O SOL

JA
RDIM

LAR SAO FRANCISCO

FERNANDO

CHACARAS              SAN

SAULO

VILA        EROISI

JARDIM         SÃO                 JOSE

VI
LA

   
   

BO
M

   
   

  J
ES

U
S

JARDIM     CLAUDIA

JARDIM
     AM

ALIA

20

JA
R

D
IM

AN
A 

PA
U

LA

ZA
RI

FVI
LA

ASILO

BANCARIA
VILA

VILA STO.

ANTONIO

VALE  VERDE

M
O

R
AD

A  D
O

  SO
L

VILA RICA

VILA VERDE

VALE          
   VERDE

QUINTA          
DO

D
AS       PALM

EIR
AS

22

VILA                      SANTUCCI

CIDADE                                       JARDIM

JA
R

D
IM

   
   

   
  

C
EN

TER
        C

O
M

ER
C

IAL  D
O

  BO
SQ

U
E

DOJARDIM BOSQUEPORTAL

23

C
R

IS
H

M
AR

A

RECANTO  DO  SOL

R
ES

ID
.

JAR
D

IM
                       D

O
                  BO

SQ
U

E

19

17

VILA        JOEST

DO

JARDIM

COOPEL

BOSQUE

CLUBE

VIA   AN
H

AN
G

U
ER

A

FLORINDA JOEST
PARQUE ERNA 

SÃO        JOÃO

JA
RD

IM

14

2

6

15 13

12

3
4

7

5

8

10

TU
FA

NI
N

1

11

C.S.II

9

VILA

18

21

VILA       BLUMER

VILA      SÃO JORGE

VI
LA

   
   

 S
UM

AR
E

JAR
D

IM

QUAGLIA

VILA     
     

SANTA     
     

 RITA

GROSSKLA
USS

JA
RD

IM
  A

RI
AN

A

CDHU

IZABELCRISTINA

JARDIM

PA
R

Q
U

E 
R

IC
AR

D
O

   
LA

N
D

G
R

AF

JARDIM
 NOVA

JARDIM            SANTA                MARTA

EUGENIO DELLAI

ESTADIO MUNICIPAL

JARDIM

ANTEGHINI

JARDIM

ERA

C.M.I.

JARDIM 

ALVORADA

VILA

NOVA

CDHU

FRANCISCO COELHO
CONJUNTO HABIT.

JD. NOVA SANTA RITA

JARDIM                 ELOISA

BO
N

SU
C

ESSO

JARDIM

RES. PAVAN

JARDIM

JARDIM

IMPERIAL

II

IMPERIAL

JAR
D

IM

JARDIM

AD
ELIN

A

JAR
D

IM

JEQUITIBA

JARDIM
                 VANESSA

SÃO JOAQUIM

CONJ.

JARDIM
 PRIM

AVERA

25

PRESIDENTE

V.
  S

HAN
GRILA

FRANCISCO

JARDIM SÃO

JARDIM

JUANA

CASARÃO

JARDIM

RESID
ENCIA

L I
TAMARATY

VILA

PARQUE

JA
RDIM

  B
ERBEL

JA
RD

IM
  L

IV
IA

9 DE JULHO
PRAÇA

JARDIM

LOPES TROYA

PARQUE JOAQUIM 

ELDORADO

JARDIM

VILA     

VISTA ALEGRE

DIBI

  SANTANA

JARDIM

LENCI

JARDIM

ROCCO

PRACA RAUL 

 KREMPEL

EE PEDRO

TONOLLI

PAR
Q

U
E             SÃO

              M
AN

O
EL

CONJUNTO  HAB.  FERDINANDO  MARCHI

G
O

VER
N

AD
O

R

JAR
D

IM

H
O

R
IZO

N
TE

JAR
D

IM
 N

O
VO

ALT
O D

A G
LO

RIAJA
RDIM

LUCIA

JARDIM
 ANA

ARIA
NA

RESIDENCIAL

JARDIM

JARDIM

DA BOA VISTA

JA
RDIM

 ALT
O

26

JOSE LEMEMORRO DO

DE
SM

.
AR

CI
ND

O
 R

IN
AL

DI

F. CICCONE
PRACA ANGELITA

DESM

FINATTO

JARDIM

UNIVERSITÁRIO

JARDIM  SILVANA

SERELEPE

JARDIM

EEPG P. M
ARIA

J. DE ARRUDA

DR. CUSTODIO

A. DE LIMAEEPG 

 P
R

O
F.

 A
R

LI
N

D
O

FA
VA

R
O

EE
PG

 

EEPG PROF.

RUTH ZELINA

A. HARDER

PROF. 
MARIO

 ZI
NI

EEPG 

EMEF DINEII. H. ROCHA

EMEI GESSIA

P M HILDEBRAND

EM
EF CEL

AUGUSTO CESAR

LICEU 

GLORIAM
 DEI

COL COM

MARIO

L WALTER

EMEI MALACKEY
T ALBUQUERQUE

EMEF APARECIDA

T N MANSUR NAIF

EM
EF M

AR
IA

G
 M

O
U

R
AO

R
ESER

V SAEC
IL

PRACA DIRCE
RIGOLDI

JARDIM

CIA P.M.

ZAN
ETTI

GRAMINHA

JARDIM

VI
LL

AG
IO

D`
IT

AL
IA

AL
TO

S 
D

A 
SA

N
TA

 R
IT

A

JD
. R

ES
ID

EN
C

IA
L

ÁR
EA

 IN
ST

IT
UC

IO
NA

L 
2

VILA                    RAUTER

FAZ. FRANCISCO
HILDEBRAND

RODOVIA ANHANGUERA - SP 330

Sítio Palmeiras

Fazenda São Pedro

Saecil

Posto

JARDIM            
  SÃO            

 RAFAEL

PO
LO

   IN
D

U
STR

IAL                                                 PAU
LO

   KIN
O

C
K

PO
LO

          IN
D

U
STR

IAL                                                      FER
N

AN
D

O
     SAN

TU
C

C
I

JAR
D

IM
               R

ESID
EN

C
IAL   M

AR
IAN

A

JAR
D

IM
  R

ES.             C
AM

BU
H

Y

39
°2

0'
18
" 
N
E 

  
  
  
  
 1
21
.5

2 
m

FLORENÇAJARDIM

VI
LA

SU
IÇ

A

JARDIM
 ROYAL VILLE

JARDIM RESIDENCIAL       SANTA CAROLINA

JA
RD

IM
 E

M
PY

RE
O

JA
RD

IM
 E

M
PY

RE
O

JA
RD

IM
 E

M
PY

RE
O

27

VILA
CAMPO

BELO
JARDIM

DOS

YPÊS

VILA
SERELEPE

VI
LA

DO S
OL

R
U

A 
"1

8"

R
U

A 
"1

8"

RUA "3"

CÓRREGO DO ROSÁRIO

RO
TA

TO
RI

A 
"M

AU
RI

 R
OZ

IN
"

JA
RD

IM

AN
GÉL

IC
A 

I

JA
RD

IM

AN
GÉL

IC
A 

II

PARQUE

ALTO        DAS

PALMEIRAS

JARDIM   SANTA      HELENA

LI
N

H
A 

D
E 

AL
TA

 T
EN

SÃ
O

  L
T-

39
-6

8 
- C

TE
EPJAR

D
IM

                      M
O

N
TE                                                                            BELLO

JA
R

D
IM

VI
LA

G
E 

SÃ
O

PE
D

R
O

JARDIM                  PARAISO

JA
RDIM

    
    

    
    

  F
LÓ

RID
A

JARDIM ÁGUA                     ESPRAIADA

MARISTELA

LME 030 "PREF. DR. SEBASTIÃO JAIR MOURÃO"

LME 23
7 "D

R. J
OSÉ D

E SO
UZA

 QUEIR
OZ FI

LHO"

LME 237

L
M
E
 03

0

LME 02
0 "O

RLA
NDO LEM

E F
RANCO"

LM
E 

02
0

LME 070

LM
E 

14
4 

"J
A
YR

 H
IG

A
SH

I"

R
IB

E
IR

Ã
O

 D
O

 M
E

IO

SA
NT

A 
CR

UZ
 D
A 
CO

NC
EI
ÇÃ

O

LME 451

LM
E 

05
0 

"o
sw

al
do

 s
ac

hi
"

LM
E 
06

0

LM
E 
46

1

LME 455

LME 080

LM
E
 1
6
1

LM
E 

36
1

LME 4
75

LME 27
5

LM
E
 356

LM
E
 346

LM
E 040

LM
E
 138

LME 23
6

L
M
E
 1
3
5

LM
E
 1
35

LME 425

LME 136

LME 444

LM
E
 14

2

LME 442

LM
E 2

37

LME 450

L
M
E
 1
4
4

LME 260

ZEIS

ZEIS

ZEIS

ZEIS

ZE
IS

JARDIM
 DO

 PARQ
UE

ZE
IS

ZEIS

ZEIS

ZEIS

JD. RESIDENCIAL SANTA CAROLINA II

Torre

Sistema de Lazer

7.475,83 m²

Área Verde II

28.636,75 m²

Área Institucional II

1.556,53 m²

Ár
ea

 V
er

de
 I

23
.9

95
,5

2 
m

²

Equipamento Comunitário

Torre

Sistema de Lazer

7.475,83 m²

Área Verde II

28.636,75 m²

Área Institucional II

1.556,53 m²

Ár
ea

 V
er

de
 I

23
.9

95
,5

2 
m

²

Equipamento Comunitário

Torre

Sistema de Lazer

7.475,83 m²

Área Verde II

28.636,75 m²

Área Institucional II

1.556,53 m²

Ár
ea

 V
er

de
 I

23
.9

95
,5

2 
m

²

Equipamento Comunitário

ÁR
EA IN

STITU
C

IO
N

AL

(PR
EFEITU

R
A D

O
 M

U
N

IC
IPIO

 D
E LEM

E)
M

atricula n° 44.971

ÁREA INSTITUCIONAL Nº 01

Equipamentos Comunitarios

 7.530,67 m²

JARDIM            
  TAQUARAL

JARDIM      RESIDENCIAL          ERNESTO      ESGARBOZE

Extravasor

Lago

JARDIM   ARRAIS

I N= 7.548.588,569
E= 255.470,600 

AZ 155°55'34"  >>

513,725 m

II

20
1°

49
'2

0"
74

3,
21

9 
m

III

21
6º

59
'11

"

IV

V

VI

VII

VIII

IX

XI

XII XIII

XVI

XVII

XVIII

XIX
XX

XXI

XXII

XXIII

XXIV

XXV

XXVII

XXIX

XXX

XXXIV

XXXV

XXXVI

XXXVII

XL

XLI

XLVI

XLVII

XLVIII

XLIX

LI

LII

LIII

LIVLV

LVI

LIX

LX

LXI

LXII

LXIII

60°02'47"

426,531 m

314°50'54"

276,391 m

130º49'17"

144º05'08"

683,672 m

22
1º4

8'1
8"

125º50'51"

73º09'40"

34
7º

06
'41

"
18

º3
3'

53
"

95º45'24"

XV

18
5º

45
'24

"
17

5,
01

0 
mXIV

64º32'09" 138º11'57"

245º32'05"

94,511 m 87º39'05"

21
0º

57
'48

"

162º27'04"

21
1º

28
'00

"

17
7°

30
'38

"

308º32'36"

XXVI
250º51'39"

21
0º

33
'22

"

XXVIII
303º13'15"

19
9º

14
'00

"

169º11'59"

XXXI
268º26'32"

XXXIII

227
º41

'17
"

20
5º

51
'21

"

XXXII

144º16'08"

250º19'18"

356º14'52"

300º09'29"

559,7951 m

287º18'22"

306º26'12"

310º09'19"

59º13'17"

171,316 m

234º12'48"

358º50'51"

65º37'03"

310º31'07" L

296º47'16"

52º55'09"

297º56'17"

560,479 m

35
3º

43
'24

"

61º22'42"

347º19'07"

290º02'45"
LVIII

341º03'44"

41
º3

6'5
7"

221º36'57"

18
º4

1'
11

"

LXIV
LXV

LXVI

LXVII

LXVIII

LXIX

LXX
LXXI

LXXII

LXXIII

LXXIV

LXXV

LXXVI

LXXVII

LXXVIII

104º40'39"
122º41'16"

23
º4

8'1
7"

147º33'51"

34
º2

3'1
0"

34
5º

18
'51

"

61º30'35"

82º10'15"

148º53'34"

166º17'53"

78º26'14"

1º
27

'3
5"

127º12'08"

30
º5

7'1
5"

21
8,7

31
 m

753,763 m

651,042 m

177º58'19"

37
4,5

30
 m

720,349 m

365,671 m

27
5,

91
2 

m
23

3,
59

9 
m

156,684 m

21
4,

95
4 

m
5º

45
'2

4"

339,546 m 214,492 m

659,894 m

65º32'05" 914,497 m

24
1,3

68
 m

294,758 m

56
3,4

14
 m

38
0,

91
4 

m

431,758 m

176,824 m

96
1,6

27
 m

374,110 m

82
2,

39
9 

m

401,974 m

394,906 m

27
5,6

36
 m

17
6,2

88
 m

1.366,532 m

2.978,848 m748,083 m

84
0,2

45
 m

808,323 m

29
8,

65
5 

m

805,626 m

319,729 m

420,108 m

563,181 m

1.236,659 m

19
3,

74
7 

m

86
8,9

79
 m

490,757 m

56
0,9

16
 m

176,273 m

313,581 m

74
4,

13
4 

m

692,964 m

57
3,8

99
 m

635,374 m

207,367 m 213,678 m

LVII
300,419 m

42
9,

95
5 

m

266º13'12"

559,0547 m

351º40'39"

276,840 m

235,537 m

519,864 m

289,127 m

307º06'15"

875,380 m

515,135 m

1.172,117 m

272,522 m

343,687 m

541,176 m

617,260 m

X

XLII
XLIII

XLIV

347º54'04"

414,501 m

30
º5

4'1
2"

33
4,1

12
 m

XLV

257°54'04"

692,015 m

XXXVIII

238º03'35"

275,5563 m

XXXIX

NW

S

W

SW SE

E

NM

NE

Es
te

 P
ro

je
to

 A
rq

ui
te

tô
ni

co
, e

/o
u 

qu
al

qu
er

 u
m

a 
de

 s
ua

s 
so

lu
çõ

es
, s

om
en

te
 p

od
er

ão
 s

er
 u

til
iz

ad
as

 p
ar

a 
o 

fim
 e

 lo
ca

l a
qu

i e
sp

ec
ifi

ca
do

s,
fic

an
do

 a
in

da
, r

es
er

va
do

 o
s 

D
ire

ito
s 

Au
to

ra
is

 d
os

 tr
ab

al
ho

s 
in

te
le

ct
ua

is
 re

al
iz

ad
os

 p
or

 e
st

e 
pr

of
is

si
on

al
 e

 s
ua

 e
ve

nt
ua

l u
til

iz
aç

ão
 p

ar
a

di
vu

lg
aç

ão
 e

 p
ro

m
oç

ão
 n

a 
es

fe
ra

 p
ub

lic
itá

ria
, c

on
fo

rm
e 

su
a 

co
nv

en
iê

nc
ia

.

DIVISA DO MUNICÍPIO

ESTRADAS E CAMINHOS

LINHA DE TRANSMISSÃO

ESTRADA DE FERRO

RIBEIRÕES E CÓRREGOS

RIOS

330 ESTRADA ESTADUAL
(Rod. Anhanguera - SP330)

ESTRADAS MUNICIPAIS

LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ESTADO DE SÃO PAULO
Fonte: IGC 2014

Fonte: Base Cartográfica do Estado de São Paulo - IBGE
COORDENADAS DA SEDE

Latitude: -22.186
Longitude: -47.39

E: 253.572,85
N: 7.544.635,16

Altitude: 619,00 m

LEME

1: 25.000

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

LEME / SP

PLANTA DAS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL

ZUOS - ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

ZUOS II - Planta das ZEIS.dwg

Setembro / 2024

Z II
FOLHA Nº

LEGENDA:

Emissão inicial: set/2024

ANOTAÇÕES: REVISÕES

ÁREA DO MUNICÍPIO: 402,871 Km² (fonte IBGE / 2017)
https://www.ibge.gov.br/geociencias-novoportal/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/15761-areas-dos-municipios.html?=&t=o-que-e)

SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM LATITUDE/LONGITUDE - SIRGAS 2000

COORDENADAS PLANO - RETANGULARES EM UTM - SAD 69

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM: EQUADOR E MERIDIANO    WGr 45

Acrescidas s constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente

Mesorregião:

Microrregião:

Administrativa:

Piracicaba

Limeira

Campinas

LEME

SÃO PAULO

CAMPINAS

MG

RJ

PR

MS

SP

0 50 100 200 Km

PIRACICABA

PERÍMETRO URBANO

EXPANSÃO URBANA

ZONEAMENTO:

ZEIS
Zona Especial de Intreresse Social

(7,07 Km²)

Engº Felipe Barco
CREA/SP nº 5069520263

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

PERÍMETRO URBANO: 39,86 km²  |  39.696,34 m
Elisa Leme de Arruda

obraseplanejamento@leme.sp.gov.br
Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, Centro
Telefone: (19) 3097-1000
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ANEXO  XII 

 

 

“Quadro de Zoneamento e Uso” 

LC nº 798/2019 
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-3

-8

-3
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0,8
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0,8

0,85

0,85
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2

CARACTERÍSTICAS DOS 
LOTES 
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12

12

2 0,8 10

2 0,8 10
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OBS.
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-4

-4
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- 

-8
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Nº MIN. DE 
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- 

- 

01 p/ unid. 
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- 
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- 
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- 

- 
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- 

- 
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250,00

250,00
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C1 – C2 / S1 – 
S2 
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H3 

H4 
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C2 

S1 

S2 

I1 

ZONA DE 
USO

ZER

ZR

ZPR

ZUPP

ZEPP

TIPOLOGIA 

COND. 

COND. 

DEMAIS LOTEAM. 

RESIDENCI AL 

COM. E SERVIÇOS 
(MAPA) 

TODAS 

ANEXO XII

Lei Complementar nº 798, de 05  de dezembro de 2019.

ANEXO III - QUADRO DE ZONEAMENTO E USO

NENHUMA 

ATIVIDADES E 
UNIDADES 
ISOLADAS

USOS 
PERMITIDOS

H1 

H1 

H1 - H2 - H3 

H1 

H2 

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP – FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900 – CNPJ 46.362.661/0001-68
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OBS 

-1

-2
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-5
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-11
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154,00

154,00

154,00

7

7

7

2

2

2
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- 

- 

-5

-5

- 

- 

- 

01 PARA CADA 
500m² DE ÁREA 

CONSTRUÍDA

5

5

5

10

5

2

2

0,85

0,85

2

4

4

4

4

 -  

 -  

5

5

 -  

20

20

C1 - C2 

S1 - S2 

C2 - C3 

I1 - I2 - I3 

1000

1000

H1 - H2 - H5 

Gabarito de altura limitado em função do imóveis de interesse histórico 

Obrigatório pátio de carga e descarga 

Exceto Avenida Da Saudade e Avenida Jose Antunes de Lisboa 

Se o recuo frontal for utilizado como estacionamento de veículos, sua dimensão deverá respeitar a vaga de estacionamento média prevista no CTB.

ZEIS

ZUD

DESCRIÇÃO 

Não permitido construção somente de edícula. 

Permitida a construção de edícula incorporada à residência. 

até 200 m² = 01 vaga | até 500 m² = 02 vagas | até 1000 m² = 04 vagas | acima de 1000 m² = 04 vagas + 01 vaga para cada 500 m² 

Permitido a construção de garagem no alinhamento 

01 vaga para cada 500 m² 

Somente parques conforme projetos da Prefeitura 

Os projetos de órgãos públicos municipal, estadual e federal deverão ser elaborados conforme diretrizes da Prefeitura 

EXCETO 
INDUSTRIAL

COMERCIAL E 
INDUSTRIAL

AVENIDA 29 DE AGOSTO, 668-Centro-Leme-SP – FONES (19) 3573-4000 e 3573-4900 – CNPJ 46.362.661/0001-68
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